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GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

00$Ê/202)
EMENDA supREssltA N. t2024 Lo pRoJETo nr lrr onnrNÁRrA N.096/2024

Propõe emenda supressiva ao Projeto de Lei
Ordinário n' 096/2024, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentáia de 2025, e dá outas
providêncías ".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art. l" Fica SUPRIMIDO o art. 18 do Projeto de Lei Ordinriria n'096/2024, renumerando-se os
demais.

Art, 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARAMUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM Df.2024.
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JUSTIFICATIVA

De acordo com o aÍ. 165, § 2', da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes Orçamentiírias
compreenderá: i) as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; ii) orientará a elaboração da lei
orçamentária anual; iii) disporá sobre as alterações na legislação tributrá.,r:ia; e iv) estabelecerá
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Em complemento ao mandamento constitucional, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu
art. 4", estabelece que a Lei de Diretrizes Orçamentárias também disporá sobre: i) equilíbrio
enffe receitas e despesas; ii) critérios e forma de limitação de empeúo, a ser efetivada nas
hipóteses previstas na alinea b do inciso II deste artigo, no art. 90 e no inciso II do § l" do art.
3l; iü) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas
financiados com Íecursos dos orçamentos; e iv) demais condições e exigências para
transferências de recursos a entidades públicas e privadas.

Portanto, seguindo os ditames da constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal.
constata-se que, denfe as matérias a serem tratadÍrs pela Lei de Diretrizes orçamentrl.Lrias, não
há qualquer referência à autorização para a realização de transposição, remanejamento ou
trans ferência de recursos.

Ademais, verifica-se incoerente que as leis orçamentárias por um lado definam e planejem,
ponto a ponto, onde e quantum será despendido em cada programa govemamental, de acordo
com a vontade expressa no parlamento municipal, e por outro, introduz um artigo que
subverta, de modo ilógico, essa vontade, conferindo ao Executivo uma ,,cheque em branco,, a
lhe permitir "remanejar" ilimitadamente o orçamento.

Por todo o exposto é que se sugere que seja suprimido o art. lg do projeto de Lei ordinária n"
096/2024.
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